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Moção
 

 
 

Venho, por meio desta Moção de Aplausos, amparada no art. 154 do Regime Interno da Assembleia Legislativa
do Estado de São Paulo, expressar o reconhecimento e aplausos à valorosa atuação dos Policiais Civis de
Santos, especialmente à equipe chefiada pelo Delegado o Excelentíssimo Dr. Leonardo Amorim Nunes Rivau
e  ao  chefe  dos  investigadores  Ronaldo  Marcos  Nogueira,  bem como toda  equipe  de  policiais  da
Delegacia de Investigações Sobre Entorpecentes – DISE – de Santos, são eles Elaercio Fernandes Filho,
Rodrigo De Camargo, Paulo Alvaro Ribeiro,  Wilson Roberto Ferreira Camargo Filho, Andreza Giani
Valerio, Rafael Martin, Lucas Bittar, Marcel Alexandre Da Costa Rosa, Christiane Martiniano De Souza,
Raphael  Ramos Jacovani,  João Carlos Hipólito Adiego,  Marcos Antonio Pina,  Leandro Bezerra De
Menezes, Fabio Vieira Mendes, Paulo Sergio Pereira De Menezes e Roberta Vieira Da Silva, envolvidos na
exitosa operação que resultou na apreensão de uma grande quantidade de entorpecentes e na prisão de
criminosos envolvidos no tráfico de drogas na região da Baixada Santista.
 
A ação, conduzida com grande profissionalismo e dedicação pelos agentes, culminou na apreensão de 2.000
tijolos de substância entorpecente do tipo cocaína – cerca de 2 toneladas –, além da prisão de três indivíduos
envolvidos no crime organizado. A investigação revelou um esquema sofisticado de transporte e armazenamento
de drogas, desarticulando uma cadeia criminosa que afetava diretamente a segurança pública da região.
 
Destacamos a atuação exemplar da equipe policial, composta pelo Dr. Leonardo Amorim Nunes Rivau e ao
chefe dos investigadores Ronaldo Marcos Nogueira, bem como toda equipe de policiais da Delegacia de
Investigações Sobre Entorpecentes – DISE – de Santos, são eles Elaercio Fernandes Filho, Rodrigo De
Camargo, Paulo Alvaro Ribeiro, Wilson Roberto Ferreira Camargo Filho, Andreza Giani Valerio, Rafael
Martin, Lucas Bittar, Marcel Alexandre Da Costa Rosa, Christiane Martiniano De Souza, Raphael Ramos
Jacovani, João Carlos Hipólito Adiego, Marcos Antonio Pina, Leandro Bezerra De Menezes, Fabio Vieira
Mendes, Paulo Sergio Pereira De Menezes e Roberta Vieira Da Silva.  Essa equipe demonstrou notável
empenho ao utilizar  inteligência  policial  e  tecnologias como a ferramenta Muralha Paulista,  garantindo a
eficiência da operação.
 
A segurança pública é um dos pilares fundamentais para a manutenção da ordem e do bem-estar da sociedade,
e o trabalho incansável desses profissionais merece ser amplamente reconhecido. A atuação da Polícia Civil de
São Paulo, especialmente dos agentes envolvidos nesta operação, reforça a esperança da população na justiça
e na eficácia do combate ao crime organizado.
 
Assim,  propomos  a  presente  Moção  de  Aplausos  como forma de  reconhecimento  pelo  heroico  trabalho
desempenhado por esses profissionais, que arriscam suas vidas diariamente para proteger a sociedade e
garantir um Estado mais seguro para todos.
 
 
 
Esta operação exemplifica a dedicação e o profissionalismo dos nossos policiais, que diariamente arriscam suas
vidas para proteger a sociedade e assegurar que a lei prevaleça.
 
Diante de tais  fatos,  é imprescindível  que esta Casa Legislativa reconheça o trabalho incansável  desses
profissionais, que não medem esforços para desarticular as organizações criminosas e trazer segurança à
população. Este reconhecimento é não apenas um ato de justiça, mas também um incentivo para que continuem
exercendo suas funções com a mesma determinação e coragem.
 
Assim, proponho a presente Moção de Aplausos aos destacados servidores desta instituição Polícia Civil do
Estado de São Paulo, em especial à equipe que atuou na resolução deste caso, como forma de valorizar e
agradecer por seus relevantes serviços prestados à sociedade.
 
Por essas razões:
 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO aplaude o Dr. Leonardo Amorim Nunes Rivau e
ao chefe dos investigadores Ronaldo Marcos Nogueira, bem como toda equipe de policiais da Delegacia
de Investigações Sobre Entorpecentes – DISE – de Santos, são eles Elaercio Fernandes Filho, Rodrigo De
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Camargo, Paulo Alvaro Ribeiro, Wilson Roberto Ferreira Camargo Filho, Andreza Giani Valerio, Rafael
Martin, Lucas Bittar, Marcel Alexandre Da Costa Rosa, Christiane Martiniano De Souza, Raphael Ramos
Jacovani, João Carlos Hipólito Adiego, Marcos Antonio Pina, Leandro Bezerra De Menezes, Fabio Vieira
Mendes, Paulo Sergio Pereira De Menezes e Roberta Vieira Da Silva, envolvidos na exitosa operação que
resultou na apreensão de uma grande quantidade de entorpecentes e na prisão de criminosos envolvidos no
tráfico de drogas na região da Baixada Santista.
 

Por fim, requeiro seja a presente MOÇÃO DE APLAUSOS encaminhada à Delegacia Seccional de
Santos – endereçada ao Excelentíssimo Senhor Delegado Diretor do DEINTER 6 – localizada no
Palácio  da  Polícia  -  Av.  São  Francisco,  136  -  2º  Andar  -  Centro,  Santos  -  SP,  11013-200,  ao  
Excelentíssimo Senhor Secretário de Segurança Pública e ao Excelentíssimo Senhor Delegado
Diretor Geral da Polícia Civil, para que sejam dadas as devidas ciências e merecida homenagem.
 
 
 
 

Paulo Mansur
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